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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N• 11.378, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 

Autógrafo n• 349/2024 - Projeto de Lei n• 359/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 435.698,97 
(quatrocentos e trinta e cinco mil, seiscentos 
e noventa e oito reais e noventa e sete 
centavos), destinado ao reforço de dotações 
orçamentárias para Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 12 
de novembro de 2024, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 435.698,97 (quatrocentos e trinta e cinco mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e noventa e sete centavos), destinado ao reforço de dotações 
orçamentárias para Aç.ões e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) da Secretaria Municipal da 
Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.122 Administração Geral 
10.122.0077 Gestão em Saúde: Apoiando e Avaliando o Cuidar da Vida no SUS, 

com Participação e Controle Social. 
10.122.0077.2 Atividade 

• 10.122.0077.2.194 Manutenção das Atividades de Apoio às Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - ASPS R$ 100.687,85 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$ 100.687,85 
FONTE DE RECURSO 5 -Transferências de Recursos Federais-Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 \ Saúde 
10.302 \ Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0080 Cuidando das Pessoas -Assistência de Média e Alta ~plexidade 

com Qualidade 
10.302.0080.2 Atividade ////· 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.302.0080.2.203 j Remuneração dos Serviços Contratualizados com 

1 o sus R$ 335.011,12 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 317.277,82 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 17.733,30 
FONTE DE RECURSO Is -Transferências de Recursos Federais-Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto por excesso de 
arrecadação, de acordo com o inciso li do§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, decorrente de recursos financeiros repassados pela Portaria MS/GM nº 5.638, 
de 25 de outubro de 2024, no valor de R$ R$ 435.698,97 (quatrocentos e trinta e cinco mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA), na Lei n• 10.843, de 29 de junho de 2023 
{Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual - LDA). 

Art. 4º Esta lei entra e r na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PR FEITO UBENS CRUZ", 13 de novembro de 2024. 

Pre, nicl} 
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DO. E IONI 
Secretárid unic· ai de Governo 
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Publicada na Secretaria Municipal de Justiça, odernização e Relações Institucionais na data 
supra. 
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